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A Prefeitura de Orlândia está realizando um grande 
mutirão de zeladoria nos bairros. Nesta semana, os 
serviços foram intensificados no Brazão, Santa Rita, Vista 
Linda e Siena. Começando no alto da Avenida 102, 
seguindo até a Avenida "L", entre a Rua 26 até a Rua 1. 
 
Dentre os trabalhos executados estão: roçada, varrição, 
raspagem, capina, pintura de guias, cata galhos e entulhos. 
 
De acordo com o prefeito, Dr. Sergio Bordin, o intuito 
desta ação, é proporcionar vias e praças públicas mais 
limpas aos munícipes. Sendo fundamental a colaboração 
de todos, para que este objetivo possa ser atingido. 
 
Segundo a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
posteriormente, estarão recebendo estas benfeitorias, os 
seguintes bairros: Jardim Boa Vista, Jardim das Flores, 
Jardim Benini e Servidores e na sequência Jardim Parisi,  
 

Prefeitura de Orlândia intensifica serviços de zeladoria nos bairros 

Jequitibá, Aroeira e Santo Expedito. 
 
Os serviços diários de zeladoria, realizados por toda cidade, seguirão simultaneamente a estas ações intensificadas 
nos bairros. 
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O jovem orlandino, Marco Antônio, de apenas 16 
anos, sagrou-se campeão parapan-americano, na 
última quinta-feira (08), com a Seleção Brasileira de 
goalball, na cidade de Bogotá, na Colômbia.  
 
Na grande final, o Brasil venceu o Peru, por 17 a 10, 
no Ginásio "Palácio dos Esportes". Apesar do 
resultado, a partida foi complicada para os 
brasileiros, que terminaram o primeiro tempo com 
uma desvantagem de 7 a 5 no placar. 
 
Uma partida no qual foi preciso adequar ao jogo do 
adversário, que estava se defendendo muito bem. 
Mas a qualificada equipe do Brasil tem por 
característica se ajustar dentro do próprio jogo e não 
desistir em nenhum momento. Na segunda etapa, o 
time brasileiro, encaixou a defesa, conseguindo a 
virada e conquistando a medalha de ouro. 
 
 

Vem aí a Noite Solidária 2023, com os shows de PEDRO SAMPAIO e MATHEUS E KAUAN 

Orlandino é campeão Parapan de Jovens com Seleção Brasileira de goalball 

Vem aí a Noite Solidária 2023, este ano em dose dupla, 
com os shows de PEDRO SAMPAIO e MATHEUS E KAUAN, 
no dia 8 de julho, sábado, às 21h, no Orlândia Rodeo 
Music. 
 
A cada 2 quilos de alimentos + 1 litro de leite ou óleo, 
você leva um ingresso, com limite de 5 ingressos por 
pessoa. 
 
A troca terá início no dia 24 de junho, sábado, das 09h às 
12h, na Praça Santa Rita, durante o evento PREFEITURA 
PRESENTE! 
 
Os alimentos aceitos são arroz, feijão, açúcar, farinha de 
trigo e fubá, além do leite ou óleo. As doações serão 
encaminhadas ao Fundo Social de Solidariedade e FAC, 
para atendimento às famílias carentes de Orlândia. 
  
Importante: Os alimentos precisam estar há no mínimo 3 
meses da data de vencimento.  
 
Colabore e divirta-se! 
 

A quinta edição do Parapan de Jovens reúne 20 países na capital colombiana. A delegação brasileira é composta 
por 96 atletas de 19 estados e o DF em 10 modalidades. Esta é a quarta participação do Brasil no evento. 
 
Parabéns Marco Antônio, orgulho de Orlândia, orgulho do Brasil!!! 
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Secretaria do Meio Ambiente de Orlândia realizou palestras nas escolas municipais 
Foram realizadas, nos dias 05 e 07 de junho, palestras em 
algumas escolas da Rede Municipal de Ensino de Orlândia, 
em comemoração ao "Dia Mundial do Meio Ambiente", 
ministradas pelo Engenheiro Agrônomo, José Fernando 
Martinelli, especialista em Gestão Ambiental, 
representando a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA. 
 
As palestras aconteceram nas EMEB Profª. Iracema Miele e 
Pedro Bordignon Neto (Unidade II). Na ocasião, foram 
abordados diversos temas, que atraíram a atenção dos 
jovens, sobre a importância da preservação do Meio 
Ambiente. 
 

Inscrições abertas para Oficina de Contação de Histórias 
Com o tema "Contar para Encantar", a Prefeitura de 
Orlândia, através da Secretaria Municipal de 
Cultura, está com inscrições abertas, para oficina de 
contação de histórias. As pessoas interessadas, 
devem se inscrever através do seguinte e-mail: 
casadacultura@orlandia.sp.gov.br 
 
A coordenação do curso ficará por conta de Mônica 
Agassi, os encontros serão realizados nos dias 24 e 
25 de junho, das 09h às 13h, no Auditório "Veraldo 
Cotian". As vagas são limitadas, a seleção será 
realizada por ordem de inscrição e o curso está 
liberado para todas as pessoas a partir dos 16 anos. 
 
SINOPSE DA ATIVIDADE 
A oficina incentiva o uso da contação de histórias 
nos diversos campos teatrais e de aprendizado, 
ensinando técnicas de como contar, como se 
transformar em um ou em vários personagens, de 
forma lúdica e criativa para que possa prender a 
atenção de crianças e adultos. Oferece 
conhecimento sobre as diferenciações dos textos 
literários e desenvolve a habilidade da leitura. 
 
 MINICURRÍCULO 
Mônica Agassi cursa Pedagogia pela Universidade Anhanguera e formada em Técnico ator pelo SENAC, curso livre de 
contação de histórias pelo SENAC, 3 formações de cursos livres de contação de histórias nas oficinas culturais 
municipais de Araraquara e 3 formações de teatro nas oficinas culturais municipais de Araraquara, Experiência na 
área de Artes Cênicas, com ênfase em Direção, Interpretação, Dramaturgia e contação de histórias. Atriz na Cia 
Allegria de teatro. 
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Orlândia estreou na Copa Base de Vôlei Feminino 
As equipes de vôlei de Orlândia estrearam na última sexta-feira (09), na cidade de Colina, pela sétima Copa Base de 
Voleibol Feminino. 

Os confrontos da primeira rodada foram contra o time de Colômbia. A equipe mirim venceu por 2 sets a 0, enquanto 
o infantil perdeu por 2 sets a 1. 
 
Está no grupo de Orlândia, o Grupo "A", além de Colômbia, as equipes de Guaíra e Colina. Já o Grupo "B" está 
composto por Barretos, Cajobi, Viradouro, Paraíso e Jaborandi. 
 
As equipes fazem parte do projeto esportivo de vôlei, oferecido pela Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria 
Municipal de Esportes, com apoio de Pablo Salgados. 
 

Conserto de Galeria de Água Pluvial na Rua 16 
A equipe do Almoxarifado Municipal de Orlândia está realizando 
uma grande obra de conserto de galeria de água pluvial, localizada 
na Rua 16, entre as Avenidas "1" e "A". 
 
As galerias de água pluvial tratam-se do conjunto de tubulações que 
têm como objetivo captar, transportar e drenar a água da chuva das 
áreas urbanas até rios, córregos ou canais. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

P O R T A R I A Nº 30.070
DE 12 DE JUNHO DE 2023

“PRORROGA A REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO, concedida à SRA. VIVIANE CRISTINA DOS 
SANTOS RAZANAUSKA”.

P O R T A R I A Nº 30.071
DE 12 DE JUNHO DE 2023

“EXONERA, a SRA. ANA CAROLINA COTIAN 
BERLOCHER, do cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO E 
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL.”

Atos Administrativos

Convênios

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP) torna público o que 
segue:

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2023;

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia;

OSC:  APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ORLÂNDIA – inscrito no CNPJ – 
47.060.173/0001-69

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação 
financeira entre o MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de Trabalho constantes 
do Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 
08/2023, que  Trata-se de procedimento que tem por objeto 
a Dispensa de Chamamento Público, com vista à celebração 
de parceria, para o exercício de 2023, a ser executada em 
regime de mútua cooperação, entre o Município de Orlândia, 
regularmente constituída, de natureza jurídica privada e sem 
fins lucrativos, previamente credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva política, denominada APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLÂNDIA. 
A parceria visa a conjugação de esforços entre o poder 
público e a referida organização da sociedade civil tem por 
missão “promover e articular ações de defesa de direitos 
e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à 
família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da 
pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade 
justa e solidaria”, APAE possui no seu escopo de trabalho 
ofertar serviço e atendimento integral especializado à saúde, 
as pessoas com deficiência física, intelectual, múltiplas 
e Transtornos do Espectro Austista – TEA dos diferentes 
níveis, bem como dar suporte e orientação aos seus 

familiares. Para execução da parceria serão transferidos 
recursos financeiros no exercício de 2023

 A parceria visa a execução, através por meio de repasses 
de recursos oriundos de Emenda Impositiva prevista em Lei 
Orçamentária Anual nº 4.374, de 22 de novembro de 2022, 
de autoria do Poder Executivo e a Organização da Sociedade 
Civil: 3.3.50.39.00.00.00.00.

VALOR TOTAL: R$ 43.000,00 (Quarenta e Três Mil reais);

GESTOR DA PARCERIA: RENATO QUEIROZ 
DELAGOSTINI;

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023.

VIGÊNCIA: 31/12/2023.

Licitações e Contratos

Despachos

Orlândia-SP, 12 de Junho (06) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL 
ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DOS MÉTODOS DESCRITOS 
EM ATENDIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL.

CONTRATADA: NÁDIA LOMBARDI MAXIMINO 
SIQUEIRA

DESPACHO

1.  Diante do pedido e das justificativas apresentadas 
pelo órgão requisitante (Secretaria Municipal de Saúde) 
do município de Orlândia, e diante da documentação e 
do parecer jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO e 
DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito, por 12 
(doze) meses a partir de 14 de Junho (06) de 2023 – termo 
inicial – até 14 de Junho (06) de 2024 – termo final.

b) a aplicação do reajuste contratual pelo índice de 
correção monetária IPCA/IBGE acumulado no período, 
conforme disposto no art. 2º, §1º da Lei Federal n.º 
10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da Lei nº 8.666/93, de 
Junho/2022 a Maio/2023, e item X, subitem 5 do edital do 
certame, o que totalizou 3,94% (três inteiros e noventa e 
quatro centésimos percentuais) conforme pesquisa do site 
do IBGE em anexo.

2. A seguir, após formalizado o referido termo de 
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais 
e de praxe administrativa (publicações, etc).

 
 



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 ⋅ Ano 2023 ⋅ Edição nº 1594 Extraordinária Pág. 7

CUMPRA-SE nos termos da lei.

DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

   

Orlândia/SP, 12 de Junho de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONSULTORIA JURÍDICA.

ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO e ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE EVENTUAIS 
PENALIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS – TOMADA DE 
PREÇOS n.º 04/2022

CONTRATADA: LAZARI CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÕES EIRELI, CNPJ n° 20.053.796/0001-58.

DESPACHO

1. Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
pelo Departamento de Infraestrutura Urbana, relacionada ao 
assunto em pauta, bem como a manifestação da Consultoria 
Jurídica, ENTENDO e DETERMINO:

(i) a rescisão unilateral do Contrato Administrativo, 
em razão do descumprimento de cláusulas contratuais 
(abandono da obra), com fundamento nos artigos 77 e 78, 
incisos I e V, e 79, inciso I, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e cláusula décima primeira do Contrato Administrativo (da 
rescisão e sanções). Para tanto, seja elaborado o respectivo 
termo.

(ii) a abertura de processo administrativo, em face daquela 
empresa, visando à aplicação de eventuais penalidades 
legais e contratuais, nos termos da cláusula décima primeira 
(da rescisão e sanções), em virtude de inexecução contratual 
(abandono da obra).

(iii) a instauração de sindicância administrativa, a fim de 
se apurar eventual responsabilidade funcional e/ou infração 
administrativa em razão do possível pagamento indevido 
realizado à Contratada.

3. A seguir, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 
fundamento no artigo 109, I, “e”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
para interposição de eventual recurso administrativo em face 
da decisão de rescisão unilateral do Contrato Administrativo, 
a partir do recebimento e juntada do A.R. (Aviso de 
Recebimento) nestes autos.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

ORLÂNDIA PREV

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 0506/2023
De 12 de Junho de 2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora Sra. Valéria Aparecida 
Pimenta de Melo.”
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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